
 
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 01/2006 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, na pessoa do seu 
Presidente Contador Luiz Antonio Balaminut e na pessoa do Presidente da Comissão 
Permanente de Compras e Licitações Sr. Jorge Tenreiro Pires Madeira, faz saber que 
após análise do recurso apresentado pela empresa SINALERT COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES LTDA., decide por inabilitar e as empresas CITYCON PALMAS 
TOCANTINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. e CGA 
EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIOS LTDA., manter inabilitadas as empresas 
COME FOGO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA., 
SINALERT COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA. e ARQSEG ARQUITETURA 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA e ainda manter habilitada no 
certame a empresa SHELTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCÊNDIO LTDA. 

São Paulo, 21 de junho de 2006. 
 

Luiz Antonio Balaminut - Presidente 


